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Origem: Polícia Militar do Estado da Paraíba 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – Exercício de 2014 

Responsáveis: Euller de Assis Chaves 

Contadora: Anna Carmen Franca de Souza Lago 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo do Estado. Administração 

Direta. Polícia Militar da Paraíba. Exercício de 2014. Regularidade das 

contas. Recomendações. Informação de que a decisão decorreu do exame 

dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO APL - TC 00361/16 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos da análise da prestação de contas anual oriunda da Polícia 

Militar do Estado da Paraíba, relativa ao exercício de 2014, de responsabilidade do gestor, 

Senhor EULLER DE ASSIS CHAVES. 

A matéria foi analisada pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, lavrando-se o 

relatório inicial de fls. 383/414, com as colocações e observações a seguir resumidas: 

1. A prestação de contas foi encaminhada dentro do prazo legal; 

2. Conforme Lei Estadual 10.262/2014 foi autorizada despesas, para o 

exercício, no montante de R$445.899,594.  

3. A despesa empenhada no exercício totalizou R$562.988.389,84, sendo 

R$553.264.254,07 em despesas com gestão, manutenção e serviços ao 

Estado e R$9.724.135,77 em preservação da ordem pública; 

4. Foram inscritos em restos a pagar, despesas no montante de R$1.774.404,99; 

5. Foram realizadas 34 licitações para despesas de R$15.144.011,44; 
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6. Ao final do exercício, a corporação possuía um efetivo de 8.974 policiais 

militares, distribuídos em 20 unidades operacionais em todo o Estado da 

Paraíba, conforme quadro a seguir: 

 

7. Normalidade nos balanços contábeis apresentados; 

8. Não houve o registro de denúncias relacionadas ao exercício de 2014; 

9. Sob a ótica operacional, o relatório de atividades registra: 

 

10. Foi realizada diligência in loco para instrução da presente PCA nos dias 20 a 

22 e 25 e 26/05/2015. 
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Ao término do sobredito relatório, a Auditoria consignou a ocorrência de 

inconformidades. 

Estabelecido o contraditório e a ampla defesa, o Sr. EULLER DE ASSIS 

CHAVES apresentou esclarecimentos por meio dos Documentos TC 51777/15 e TC 54361/15, 

os quais foram analisados pelo Órgão Técnico em relatório de fls. 431/444, concluindo pela 

permanência da inconformidade referente à concessão de despesas por suprimento de fundos 

em desacordo com a Lei Estadual 3.654/71 e a Lei 8.666/93. 

O Órgão de Instrução recomendou, ainda, o acompanhamento da frequência das 

manutenções de veículos, haja vista que o desgaste torna inviável a permanência na frota. 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas em Parecer da lavra do 

Procurador Bradson Tibério Luna Camelo, fls. 446/448, assim opinou: 

 

Retrospectivamente, o referido gestor obteve os seguintes resultados em 

exercícios anteriores: 

a) Exercício de 2011: Processo TC 02762/12 - PCA 2011 – Acórdão APL - TC 

00259/13 – regular. 

b) Exercício de 2012: Processo TC 04600/13 – PCA 2012 – Acórdão APL - TC 

00237/14 – regular. 

O processo foi agendado para a presente sessão com as notificações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do 

controle, cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e 

busca conformar necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, 

objetiva o controle, para a defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, 

bem como para assegurar a cada ente da federação o pleno exercício da sua missão 

constitucionalmente outorgada, uma atuação da Administração Pública sintonizada com os 

princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, moralidade, publicidade, 

impessoalidade e eficiência. É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação de recursos 

públicos sob os focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados 

(aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade). 

Na visão do eminente Professor Airton Rocha da Nóbrega1, da Escola Brasileira 

de Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, eficiência e regularidade podem ser 

assim avaliadas: 

“Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos 

administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo como 

instrumento de demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão 

ser tidos os atos que, dentro do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e 

econômico para a Administração, proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados 

para a sociedade”. 

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O foco tão somente no último pode levar o 

controle a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados 

alcançados, o que o colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, 

qual seja a satisfação das necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular 

propriedade, o Auditor de Contas Públicas Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos 

atos e fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, 

permite à sociedade obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, 

                                                           
1 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação 

Getúlio Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
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serviços urbanos, etc., o que, sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a 

comunidade como um todo”.2 

No ponto, observa-se falha no que diz respeito ao regime de adiantamentos, 

aplicável aos casos expressamente definidos em lei e consistente na entrega de numerário a 

servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria, para o fim de realizar despesas que 

pela excepcionalidade, a critério do ordenador de despesa e sob sua inteira responsabilidade, 

não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, como nos casos de despesas 

eventuais, despesas em caráter sigiloso e de pequeno vulto, definidas em normativos 

específicos. 

O Órgão de Instrução apontou a fragilidade no controle interno quanto à 

fiscalização, controle e acompanhamento dos gastos efetuados por meio de adiantamentos, e 

recomendou a criação de uma estrutura necessária para controlar e acompanhar esse tipo de 

gasto. Em sede de defesa alegou-se que o regime de adiantamento se destina a atender 

despesas indispensáveis e urgentes, que ocorrem rotineiramente na instituição, e tal prática 

vem sendo reduzida sistematicamente. No caso, é forçoso reconhecer que o não repasse desses 

recursos pode engessar as atividades desenvolvidas, sobremaneira aquelas atreladas à 

manutenção das atividades inerentes à segurança pública. Adicionalmente, constata-se que, ao 

longo da gestão houve uma redução significativa no uso dos adiantamentos, conforme observa-

se no quadro abaixo: 

 

No ponto, cabem recomendações, a exemplo daquelas efetuadas nas contas 

anuais de 2012, para que a gestão da Polícia Militar procure observar os requisitos necessários 

à concessão de adiantamentos, para os casos e finalidades autorizados em lei. 

Assim, VOTO no sentido de que este egrégia Tribunal: a) JULGUE 

REGULAR a prestação de contas advindas da Polícia Militar da Paraíba; b) RECOMENDE 

providências no sentido de estabelecer um maior controle dos adiantamentos; e c) INFORME 

a de revisão, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 

                                                           
2 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59.  
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 04069/14, referentes ao 

exame da prestação de contas anual oriunda da Polícia Militar do Estado da Paraíba, relativa 

ao exercício de 2014, de responsabilidade do gestor, Senhor EULLER DE ASSIS CHAVES, 

ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme o voto do Relator, em: 

1) JULGAR REGULAR a prestação de contas; 

2) RECOMENDAR providências no sentido de estabelecer um maior controle 

dos adiantamentos concedidos e que seu uso seja realizado em estrita observância aos critérios 

estabelecidos na Lei Estadual nº 3.654/71; e 

3) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes 

dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 

diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões do Tribunal Pleno. 

Plenário Ministro João Agripino. 



Em

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

25 de Maio de 2016

Cons. André Carlo Torres Pontes Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL


